LEI Nº 822, DE 08/12/82

Altera dispositivo da Lei Municipal nº 769, de 26/11/81 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O item II do artigo 4º da Lei Municipal nº 769, de 26/11/81, passa a Ter a seguinte redação:

“Abrir créditos adicionais suplementares para atender a reforço de dotações, até o limite máximo de 50% (cinqüenta por cento) da despesa fixada, observando o disposto no artigo 43, parágrafo 1º, itens I, II e III, da Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964”. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  08  de dezembro de 1982; 18º ano  

de Emancipação Político-Administrativa.

Antônio Dias Martins

Prefeito Municipal

Paulo Elias Mendes

Secretário Municipal da Fazenda

